
INDICAÇÃO Nº 
273
, DE 2008

                                                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia do município de Palmital. 

JUSTIFICATIVA

                                                         A referida Santa Casa é de suma importância para a região, atendendo um grande número de pessoas todos os meses e de diversos locais. Contudo, como já é sabido, as Santas Casas vêm passando por graves crises financeiras, prejudicando o trabalho realizado nesta entidade.

                                                        Logo, estes recursos irão melhorar sobremaneira tanto o atendimento quanto a infra-estrutura da Santa Casa de Misericórdia de Palmital, permitindo desse modo, que os pacientes que tanto necessitam, recebam um atendimento médico adequado, e que a Santa Casa de Misericórdia continue a ajudar os cidadãos que tanto carecem por muito mais tempo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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